










l,· CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAr--~~-
.. FLS. Oo6 . 

PROS. 0 L(Gf/ hQ 
DESPACHOS C. M Ad~c ----..J 

\1. 

Processo nº 044/202 0 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é. a presente para transmitir-lhe as 

'f df' - d sêgumtes m ormaçoes, para. e 1mçao o nto para sua correta tramita_fao: 
Regime de tramitação: Regime de votação: .. 

Quórum: DE URGÊNCIA ÚNICA 
MAIORIA SIMPLES Data de recebim~nto: Prp.zo para apreciação: 

23.JAN 2020 26 FEV 2020 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão ·de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento SociaJ: 

' 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre . 
a proposição, o assunto e a autoria. 

"' 
Arara~ á\.21~ e if ·EtfxR. c e 2020. G I r--~ 

lf'. l(VÀ h~ lo ''\11\~ 
VALDEMAR MARTI N'Sl\ETo ~puco ~ENDONÇA. 

Dire or J!.egisl two · . . 
' 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pefa Diretoria 

. : Legislativa, na ordem em que indicadas . 

. ' 

--

' 



Comissão de Justiça·, Legislação e Redação 
,I. , 

PARECERN° 051 /2020 

Projeto de Lei n° 33/2020 

Processo n° 44/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Autoriza.o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 1.900.000,00 (1:1m milhão e novecentos mil reais), para o 
fornecimento de alimentação escolar . para novas unidades. escolares de 
educação infantil do Município, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo ·às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21 , 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica).· 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
·manifestação. 

Pela legalidade. 

E o parecer. 

Sala de reuniões das 2 4 JAN. zazo 

ucas Grecco 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 . 
www.camara-arq.sp.gov.br· 
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l CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
. Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 029 /2020 

Processo n° 44/2020 

Projeto de Lei n° 33/2020 

.j, ' 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um créditcr adicional especial, até o 
limite de R$ 1.900.ooo;oo (um milhão e ·novecentos · mil reais), para o 
fornecimento de alimentação escolar para novas unidades escolares de 
educação infantil do Municipio, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação.concluiu pela sua legalidade. 

~ 

· Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao dispost<? na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeitO à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À ComiSsão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É O parecer. · 

2 4 .JAN. 2DZO 
Sala de reuniões das comissões~,=-------------

Elias Chediek · Juliana Damus 

. Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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· . . CÂMARA MUNlÇIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

·PARECER No 013 
Projeto de Lei n° 3'3/2020 

Processo n° 44/2020 

fniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abri r um crédito adicional especial, até o 
limite. de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil · rea is), para o 
fornecimento de alimentação escolar para novas unidades escolares de 
educação infantil do Município, e dá oUtras providências. 

Ao apreciar a maté~ia : a douta Comissão dé Justiça: Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. . -

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

2 4 JAN. 2020 Sala de reuniões das comissões, _________ _ 

· Rua São Bento, 887, Centro, Araraqu <;~ ra - SP, CEP 14 801-300 

.. www.camara-arq.sp.gov.b r 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Folha~~-

Proc.'~#Pr'"-=--
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

,,, 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 003/2020 Em 07 -Ele fevereiro de 2020 

Ao 
Processo n° 04~ I }JJl.JJ Excelentíssimo Senhor. 

TENENTE SANTANA À Gerência de Gestão da lnform~ção 
Presidente da Câmara M unicipal 
.Rua São Bento,_ 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidosfi~s, as in cl ~sas Leis Municipais abaixo relacionãdas: 

Lei Data Autógrafo . . Projeto de Lei 
9863 30/01/2020 020/2020 

,,, 
025/2020 

9864 30/01/2020 022/202e . 027/2020 
9865 30/01/2020 024/2020 029/2020 
9866 30/01/2020 025/2020 030/2020 
9867 30/01/2020 026/2020 031/2020 

9868 30/01/2020 012/2020 034/2020 
9869 . 30/0.1/2020 028/2020 033/2020 
9872 05/02/2020 031/2020 003/2020 
9873 05/02/2020 034/2020 037/2020 
9874 05/02/2020 035/2020 038/2020 
9875 05/02/2020 036/2020 039/2020 
9876 05/02/2020 . 032/2020 041/2020 
9877 05/02/2020 033/2020 042/2020 

Na oportunidade, renovamos os protest os de 
nosso elevado apreço e dist inta cohsideração. 

Atenciosamente, ~ 
/ / (}' 

~~u_h, [;fL" 
M ARINA RrBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiv~· de Justiça e Cidadcnia 

(_:-; 

-·_ .. J 
~--'-



LEI N2 9.869 

De 30 de janeiro de 2020 

Autógrafo n2 028/2020- Projeto de Lei n2 033/2020 

Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribu ições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 (vinte e oito) de 

janeiro de 2020 (dois mil e vinte), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional especia l, até o limite de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 

novecentos mil reais), referente à contratação de empresa especializada no 

fornecimento de alimentação escolar para novas unidades escolares de 

educação infantil do Município, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0018.2 ATIVIDADE 

12.365.0018.2.310 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 1.900.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa R$ 1.900.000,00 
Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 22 O créd ito autorizado no art. 1º desta lei será 

coberto com recursos provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária 

vigente e abaixo especificada: 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

IONAL PROGRAMÁTICA 

EDUCAÇÃO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ATIVIDADE 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

12.361.0018.2.310 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 1.900.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa R$ 1.900.000,00 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 

Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 

Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA QUARA, aos 30 (trinta) dias do mês de 

janeiro do ano de 2020 (dois mil e v· te). 

DINHO SILVA 

~~ll~ 
c/ ' ~ARINA ~EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2020. ("RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 07 /fevereiro/20- Ano XXXVIII- NQ 10262. 
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